
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

DECRETO N." 3.932/2022
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SUMULA: Proroga o pÍ^zo do vencimento do Imposto
Predral Terlitorial Urbano IPTU e
'IÂXAS de Alvara e Vigilância Sanitária do
Município de Santo Ântonio do Sudoeste -
Pr, dá outl'as providências

O PREFEITO MUNICIPAI DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO
DO PARANÁ, 11o uso de suas atribuicões legais,

DECRETA:

Attigo 1" - Fica prorrogado o prazo do rrencimento do Imposto Predial Terr.itoriai Urbano
- IPTU e TÂXÂS de Ah,ara e Vigiiância Sanitária do Município de Santo Àntonio do
Sudoeste - Pt, constante nos Decretos Municipais n" 3.889/2022 e 3.890/2022, até a data
de 31 de iulho de 2022, compteendendo o pagarnento de cota itnrca, e parcelas.

Paútgrafo Primeiro: Fica mantido o desconto de10o/opaLÍa,p^gamento em cotaumca;

Paúrgtafo segundo; Fica ainda üspensado o contribuinte do carirnbo de atualtzaçào d,o
Departamento Municipal de Tributaçâo.

Artigo 2" - Revogadas as disposições em contrár'io, este Decreto tem efeitos retroativos a 1B
de abrd de 2022.
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DECRETO N..3.93212022

SÚUUfa: Proroga o prazo do vencimento do
Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e
TAXAS de Alvara e Vigilância Sanitária do
Município de Santo Antonio do Sudoeste - Pr,
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais,

DECRETA:

4rtig9 1" - Fiça pronogado o prazo do vencimento do Imposto
Predial Terlitorial Urbano - IPTU e TAXAS de Alvára e
Vigilância Sanitária do Municipio de Santo Antonio do
Sudoeste - Pr; constante nos Decretos Municipais Ílo
3.889/2022 e 3.89012022, até a data de 3l de julho de 2022,
courpreenclendo o pagarrento de cota única, e parcelas.

ParágraÍ'o Primeiro: Fica mantido o desconto de 10oÁ para
pagamento em cota única;

Parágrafo segundo: Fica ainda dispensado o contribuinte do
carimbo de at;ualizaçáo do Departarnento Municipal de
Tributação.

Artigo 2u - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto tem efeitos tetroativos a 1 8 de abril de 2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM
20 DE ABRIL D8,2022,

PUBLIQUE-SE:

RICARDO ANTONIO ORTINÃ
Prefeito Municipal
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